
r:XCEl.F.NTtSSIMO SENHOR PRESIDEl''TE DO TRIBUNAl. DE ,JUSTIÇA

DESPOR1'IVA DO FUTEROLDA llAnL>\.

PROCESSO 131/17

LIGA DESPORTIVA DE EUCLIDES D••\ CUNHA, enlidade de

díreílQ llÚblíco. iusrnlIl lIOCNPJ sob 011" l3,344.0641OO01-51, com .~de.14"1RnaPedro

M.-mlcho ü\mr5us, i5~ - Ccrílm ~ Eücliües .da uíÍílla - Bühia, represffillídll flor seu

Premd~"11tc JUDrCAEt SOUZA SANTOS - RG 1592424600 SS!" - BA e CPF

(l68.7I)O.995-29.por~uadVllgado I:. bastante Procurndo, que a eSta stibscrevír.PlIDRO

LÚCIO GOUVEIA DE ASTRÊ. brasíleim. casado, advogado, regularmente IUscrilo

IHlS <jUtllliClôdi!. OIOél1í dos AÚ~Qgádi.l, dó Bia"J! - OAB. S,,~'ãu Wi Bania •• ob I) U"

:;1),024. com cnder>.-1'º profissll.malã Av. Almerindo RelJem, 591 - B<llffO NOVll

Amênca - EllcHdes da Cunha -Bahia - CEJ' 4il,S(l{)-l)OO" leis: 75-9-9998.0868" 75-9-

914(;-1049. \'CIU, allle Voss" Excdência. CcOlll fulcro em decisõe, emMl1das desse

TtíUUllaJ, Rcqüêiel';I CONVERSÃO de W.mçállli.lCllalldlldé imposta aos TREINADOR E

ATLET À - .IOSEDlT_sON SILVA CARDOSO e MOISlis BARROS DOS SANTOS.

Ijllulíl5cmltJs nos aulos Ouprocesso Relma epigraflld05 pêl:IS 1'li7.Õesaseguír:t1escr.itas;

I - Os eitlldll', eram trclnador e alletil, respectiVlIiTIcnle, da séleção

anU!dorlHlo municil}io de Scrrinha.- Balíi14 ocvrrendn 110u1timojllgo dtlÍlílermulIidpal

concernente á mcsmlt. fàl1Iln expulsos e em segUida pumdos oom suspensão de 02

(dmsljogos cadnum;



2 - Emhave:ndo :li ..possibilidade de COll\'cniiio da suspensão em

pagamento de I;cnCfÓS (leite), a Úlstitlliçôcs 1iI1Ulír6picas. de Snlvador. conforme

decisões e,:otiil'áilas por ésse eoIeildo Tribunal Ctil casoS siülílhres;

•
3 - Estandõ OSpenalizados, hoje integr:Uld[) os quadros tln SélcÇ1I() de

futebol Arnúdor da cidade de Euclides da Cunha - 'Bahia. e. collscquentcmclltc,

vinetJ.llldo5 liLiga Dilspóltl\'ft MEúélííles dlj.CuJlI~1- Bahll\:

REQlfJ~R

Seja a :pclIolidndcÍlii"ptistn nos mesmos., convertiânem pagamenTo de

gêneros (Ieite-J.à entidade filantrÓpica da cldade de Salvador; indicada pelo T;m.;BA e

dctemlinado por esse Tribunal a quantidade relativa n ambos oj;sentellcindos.

Nestes témloS,

Péde Dcferimento.

Euclides da Cunha, 09 de agosto de. 20) g,

Advogado OÁB-BA ,0,02.4



CONCLUSÃO
Aos 09 dias do mês de AGOSTO do ano de 2018, faço estes autos conclusos ao Sr. Juiz Presidente do
Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Ba " . HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR.

Vistos etc.
Considerando o trânsito em julgado da decisão proferida em 14 de novembro de 2017, no Processo n°
237/17, em curso perante a 2" Comissão Disciplinar do TJDFIBA, conforme se infere das fls. 24/24 dos
autos, bem assim considerando o que dispõe o ~ 1° do artigo 171 do CBJD, eom as devidas alterações
introduzidas pela Resolução CNE n° 11, de 29 de março de 2006, acolho o presente requerimento de
fls. 18 dos autos, formulado pelo atleta amador JOSEDILSON SILVA CARDOSO.

Assim, remanescendo o cumprimento de apenas 02 (duas) partidas das quatro (04) partidas de
suspensão impostas pela egrégia Comissão Disciplinar, determino, por ser atleta não profissional, que
sejam as mesmas convertidas em fornecimento de 100 (cem) volumes de leite em pó integral, com pelo
menos 400 gramas cada volume, à instituição de caridade abaixo:

• 100 (cem) volumes de leite em pó integral, para o LAR VIDA - Localizada no Sítio Ipitanga -
Avenida Aliomar Baleeiro, sln, Bairro Novo Marotinho - Salvador - BA. - Telefone: 71- 3393 3343
(procurar as Sras. Cláudia ou Jácia).

Detcrmino ainda que, seja comprovado o fornecimcnto da referida doação por meio de comprovante
da instituição e fotos (caso o atleta autorize) da entrega junto à Secretária do Tribunal no prazo de 10
(dez) dias, ficando advertido de que o descumprimento deste comando implicará o restabelecimento
dos status quo (mte, sem prejuízo da aplicação do artigo 223 do CBJD.

À Secretaria.

Salvador - BA, 09 de agosto de 2018

~~
HELIO MENEZES JUNIOR

PRESIDENTE
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

Salvador - BA, 10 de Agosto de 2018
OF.SEC. TJD 1 120/18.

lImo. Sr.
EDNALDO RODRIGUES GOMES
Presidente da Federação Bahiana de Futebol
Nesta.

Senhor Presidente,

De Ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JúNIOR, em cumprimento ao r.
Despacho exarado as fls. 32 dos autos do Processo nO.237/17, que cuida da infração
Disciplinar ocorrida na partida entre as Seleções de Serrinha versus Valente, realizada na
Cidade de Serrinha - BA, 3o~G8ê1:0?101-1,~ válida pelo CAMPEONATO
INTERMUNICIPAL DV5!!>B(~)J::. ~¥~DOR~2QB' o qual foi julgado em
14.11.2017, pela 2" ~omlssao DIsciplinar, e condenandêi:::JOSEDILSON SILVA
CARDOSO Técnico d~ PúfeboI, comoinfTátorôoi\rtigo,?4f:F, '~c 10, c/c 182 do C.HJ ,D,
á pena de suspensão por:0:4 (q~atto)pãrtiô~s, çetlUZida-pe\ametaae fixando em 02 (duas)
partidas, com base no ~ :I!do:trt, 171 do c:;BJD, a p~na'de 02:(duas) partidas restantes,
deverá ser cumprida em ;partidas s4bsequeiIte~ de cOln!eti~es; é~peonatos ou torneios

promovidos pela FBF. ~ ! ,/[1, \ : ~ ,./: ,,' i l\~ i
'I ,) I,'"~' '..' I , ' L '

Informamos ao Ilustre, rbsidente: pclra as'devitlas ProvidêJciashonforme requerimento
do Técnico punido, coÓst~~e' a's flS,"l0/31, do\ autcls;'~ diari~Ab transito em julgado da
decisão condenatória, e; 'aindãem conformidade ao ~lodoÂrti,g'o 171 do C.B.J.D., fica
deternlinado por ser coMpetição não proJ}ssiqIl.al, que seja apena de 02 (duas) partidas

restantes, convertid~ en\~?~:ciment~ d"e"1,00,.'(C, ~T)vOI,u~m,,,'~s ae Leite Integral com pelo
menos 400g, cada, as InstltUlçao de carlaiige~aQ~lxo:' 1/

~
\\\ ,,'" ~i . /

';,~ ;I ,':'..1 0 " /
• 100 (Cem) unidades e Leite par~a LAR VID5,-/Localizada no Sitio Ipitanga-

Avenida Aliomar Bale'eito,'sln,-BJit1'o'Nová Marotinho - Salvador - BA. -
Telefone: 71- 3393 3343 ~'p'ip~,(:éÍáudia ou Jácia.

Determinando ainda que, seja co~ fornecimento da referida doação,
através comprovante da Instituição e fotos (caso o Técnico autorize) da entrega,
junto a Secretária do Tribunal no prazo de 10 (dez) dias, ficando advertido de que
o descumprimento deste comando implicará o restabelecimento dos status quo aI/te,
sem prejuizo da aplicação do artigo 223 do C.B.J.D.

Atenciosamente,

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro • CEPo40020- 160 - Salvador - BA

Tel.: (71) 3321.0448 - Fax: (71) 3321,5403
e-moi!: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br


TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

Salvador - BA, 10 de Agosto de 2018
OF.SEC. TJD / 121/18.

lImo. Sr.
JOSEDILSON SILVA CARDOSO
Técnico de Futebol.
Euclides da Cunha - BA.

Prezado Senhor,

De Ordem do Excelentissimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, Df. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR, em cumprimento ao f.
Despacho exarado as fls. 32 dos autos do Processo n°. 237/17, que cuida da infração
Disciplinar ocorrida na partida entre as Seleções de Serrinha versus Valente, realizada na
Cidade de Serrinha - BA, no dia O'8:10,2017, válida pelo CAMPEONATO..••... / ...••... ~
INTERMUNICIPAL DE ~U;:EB?~~ADO~,,,:2017, o qual foi julgado em
14.11.2017, ~ela. 2" C'29:I~;5a~.j)lsc.lplm,arl e co~di!Jàn~o,,-JOSEDILSONSILVA
~ARDOSO Tecm~o de~u;ebôl, comoll~frator ~d()_:\.rtlgO243~'~11 0, c/c 182 do C.BJ.D,
a pena de suspensao po~ O~ (qualro) p_art~ld_as,r_e_d._uz_l_d__ao~pooe\ameta?r fixando em 02 (duas)
partidas, com base no 91f do 1-rt; 17l do ÇBJD, a pe~a de 02:(â\1as) partidas restantes,
deverá ser cumprida eni pàrtid~ subsequente~ de comp~ti~ões, ~\npeonatos ou torneios
promovidos pela FBF. I • I . /1... 0'0 i \ (/1 r\\ I. iI! I /1 . (I.. il II \\. J I.
Infon~amos ao lIust~e I Atleta,PFa ,as 5eVl?~~ pro~lr~~p!as, . conforme v~s~o
requenmento, constant~ ~~~t.3.0/31',~os áUtos, e d1flptedo transltq em Julgado da declsao
condenatória, e, ainda \el1J_,<:.9~forniiôacteao \~ lOdo ~!.!J~O!pI do C.B.J.D., fica
determinado por ser cOlp,petição não profission,al, q;:;eseja a p~~a de 02 (duas) partidas
restantes, convertidas enl 'fornecimento de) 00,(cem) volumes d~iLeite Integral com pelo
menos 400g, cada, às Ins\jt~~ãO de ClIl1~a~t:_~bàiX<?: / ....!I

• 100 (Cem) unidad~d~l;eite par~á.LÂJi1VIDA -,"ilalizada no Sitio Ipilanga-
Avenida Aliomar Bale~Ú'o, s/n, 13llil+o)WovoMb/otinho - Salvador - BA. -"'., , '.~ U->~";"""~ ./ ~/ . . .Telerone: 71- 3393 3343'-:j'rocuraras Sras,"QlaudlQ ou JaclQ.

j' '::-;~ ~.

D . d . d . -",,-~ -:: ~.. . t d "'d d -etermman o am a que, seja comproyauo o ,orneClmen o a re,en a oaçao,
atmvés comprovante da Institnição e fotos (caso o Técnico autorize) da entrega,
junto a Secretária do Tribunal no prazo de 10 (dez) dias, ficando advertido de que
o descumprimento deste comando implicará o restabelecimento dos status quo ante,
sem prejuizo da aplicação do artigo 223 do C.B.J.D.

Atenciosamente,

Praça Castro Alves, 1 ~ Ed. Palócio dos Esportes
Centro - CEP: 40020- 160 - Solvodor - BA

Tel.: (71)3321-0448 - Fox: (71)3321-5403
e-moi!: tid@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

mailto:tid@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br
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